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Vila Velha, de 15 janeiro de 2025 

Indicação nº 004/2025 - GABT 

A Sua Excelência o Senhor 
OSVALDO MATURANO 
Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha 

 
Patrick da Guarda, vereador que a este subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais, com fundamento 

nos artigos 200 e 201 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vila Velha, requer de Vossa Excelência 

que seja encaminhado expediente, EM FORMA DE INDICAÇÃO, ao excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 

de Vila Velha, ARNALDO BORGO FILHO, por intermédio da Secretaria Municipal de Obras e Projetos 

Estruturantes – SEMOPE -, Indicação para asfaltamento das ruas Sebastião e Júpiter, bairro Vila Garrido, 

localizados no Município de Vila Velha. 

 
 
 
 

Justificativa: 
 

As ruas Sebastião e Júpiter, no bairro Vila Garrido, não possuem pavimentação asfáltica, o que gera 

transtornos aos moradores devido à poeira e dificuldade de manutenção da via. 

 

O asfaltamento dessas ruas trará mais conforto, segurança e valorização para a região, beneficiando toda a 

comunidade local..   
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Sem mais, agradecemos a V.Ex.ª e colocamo-nos à disposição. 

Cordialmente 
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